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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.416, DE 2019 
(Do Sr. Bosco Costa) 

 
Dispõe sobre prioridade ao apoio a projetos culturais que promovam a 
prevenção e o combate à violência contra a mulher. 
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER; 
CULTURA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5416/2019 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O art. 19 da Lei nº 8.313, de 20 de dezembro de 1991, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 19 .................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 9º Terão prioridade na alocação de recursos para o apoio à cultura 
previstos nesta Lei os projetos culturais que promovam a prevenção 
e o combate à violência contra a mulher.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O incentivo à cultura por meio das isenções fiscais (mecenato) e do 

Fundo Nacional de Cultura (editais públicos federais) são os principais mecanismos 

federais de financiamento à cultura. No entanto, a situação a que as mulheres 

brasileiras são expostas abrange desde seu desfavorecimento em relação aos 

homens nas relações de trabalho até a violência de que são vítimas específicas. 

Por essa razão, propomos prioridade aos projetos culturais apoiados 

pela Lei Rouanet que promovam a prevenção e o combate à violência contra a 

mulher, assim solicitando aos Nobres Pares apoio para a aprovação deste Projeto 

de Lei. 

Sala das Sessões, em 08 de outubro de 2019. 

Deputado BOSCO COSTA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 

 
Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de 
julho de 1986, institui o Programa Nacional de 
Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 
Providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DO INCENTIVO A PROJETOS CULTURAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 19. Os projetos culturais previstos nesta Lei serão apresentados ao Ministério 
da Cultura, ou a quem este delegar atribuição, acompanhados do orçamento analítico, para 
aprovação de seu enquadramento nos objetivos do PRONAC. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 1º O proponente será notificado dos motivos da decisão que não tenha aprovado 
o projeto, no prazo máximo de cinco dias. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 
23/11/1999) 

§ 2º Da notificação a que se refere o parágrafo anterior, caberá pedido de 
reconsideração ao Ministro de Estado da Cultura, a ser decidido no prazo de sessenta dias. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 3º (VETADO)  
§ 4º (VETADO)  
§ 5º (VETADO)  
§ 6º A provação somente terá eficácia após publicação de ato oficial contendo o 

título do projeto aprovado e a instituição por ele responsável, o valor autorizado para obtenção 
de doação ou patrocínio e o prazo de validade da autorização.  

§ 7º O Ministério da Cultura publicará anualmente, até 28 de fevereiro, o 
montante dos recursos autorizados pelo Ministério da Fazenda para a renúncia fiscal no 
exercício anterior, devidamente discriminados por beneficiário. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 8º Para a aprovação dos projetos será observado o princípio da não-
concentração por segmento e por beneficiário, a ser aferido pelo montante de recursos, pela 
quantidade de projetos, pela respectiva capacidade executiva e pela disponibilidade do valor 
absoluto anual de renúncia fiscal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

 
Art. 20. Os projetos aprovados do artigo anterior serão, durante sua execução, 

acompanhados e avaliados pela SEC/PR ou quem receber a delegação destas atribuições.  
§ 1º A SEC/PR, após o término da execução dos projetos previstos neste artigo, 

deverá, no prazo de seis meses, fazer uma avaliação final da aplicação correta dos recursos 
recebidos, podendo inabilitar seus responsáveis pelo prazo de até três anos.  

§ 2º Da decisão a que se refere o parágrafo anterior, caberá pedido de 
reconsideração ao Ministro de Estado da Cultura, a ser decidido no prazo de sessenta dias. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 3º O Tribunal de Contas da União incluirá em seu parecer prévio sobre as contas 
do Presidente da República análise relativa à avaliação de que trata este artigo.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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